
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 497.387 - RS (2019/0066678-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
AGRAVANTE : LUCIO GARCIA DA COSTA (PRESO)
ADVOGADOS : IVANDRO BITENCOURT FEIJÓ  - RS079779 
   MAURÍCIO ADAMI CUSTÓDIO  - RS084920 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4A REGIÃO 
 

  

EMENTA

PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS 
CORPUS. CONDENAÇÃO EM SEGUNDO GRAU. ESGOTAMENTO 
DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 267/STJ. EFEITO SUSPENSIVO EM 
HABEAS CORPUS. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Após o julgamento do Habeas Corpus n. 126.292/SP (STF, Relator 
Ministro TEORI ZAVASCKI, TRIBUNAL PLENO, julgado em 
17/2/2016), esta Corte passou a adotar o entendimento do Supremo Tribunal 
Federal de que "a execução provisória de acórdão penal condenatório 
proferido em grau de apelação, ainda que sujeito a recurso especial ou 
extraordinário, não compromete o princípio constitucional da presunção de 
inocência afirmado pelo artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal". Em 
outras palavras, voltou-se a admitir o início de cumprimento da pena imposta 
pelo simples esgotamento das instâncias ordinárias, ou seja, antes do trânsito 
em julgado da condenação, nos termos da Súmula 267/STJ.
2. Acrescente-se que o Supremo Tribunal Federal também reconheceu a 
repercussão geral do tema (ARE 964.246/SP, Rel. Ministro TEORI 
ZAVASCKI) e, em 11.11.2016, decidiu, em Plenário Virtual,  pela 
reafirmação de sua jurisprudência externada no mencionado HC 126.292/SP.
3. Outrossim, a Terceira Seção desta Corte Superior, no julgamento da Rcl 
30.193/SP, firmou entendimento de que, com a nova orientação da Suprema 
Corte, nos autos do HC 126.292/SP, "a manutenção da sentença penal pela 
segunda instância encerra a análise de fatos e provas que assentaram a culpa 
do condenado, o que autoriza o início da execução da pena".
4. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, 
Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 06 de junho de 2019 (data do julgamento)

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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